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Protocolo Geral no 70293
Requerimento no 07412021- Departamento de Assistência Social
Requerimento no 09412021- Departamento de Educaçño e Cultura
Requerimento no 12412021- Departamento de Saúde

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

I - ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

O objeto do presente termo é a locação do imóvel com área de 581,00 rn3 (quinhentos e oitenta e

um metros quadrados), sala comercial, localizada na Rua Emílio Magno Glatt, no 670 - Centro, para
utilização dos Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde, pertencente a Mitra
Diocesana de Palmas, sendo que o Contrato atual se enceffa e o mesmo por força da Lei não pode ser
mais aditivado.

2 - DA JUSTIFICATTVA DA CONTRATAÇAO

Justifica-se a locação do referido imóvel de propriedade da Mitra Diocesana de Palmas, inscrita no
CNPJ no 75.661.26410001-95, pois a Administração Municipal necessita de espaço para abrigar o
Departamento de Assistência Social, a Biblioteca Municipal e o Centro de Especialidades e Reabilitação
(CER), com area equivalente ao locado.

O imóvel está localizado na área central da cidade, o que favorece o acesso dos munícipes. Além
disso, a instalação em outro local geraria despesas com o transporte dos mobiliários e instalações de todos
os equipamentos que já estão em funcionamento.

O espaço atualmente está sendo utilizado pelo Departamento de Educação e Cultura, para sede da
Biblioteca Municipal, onde já conta com uma estrutura instalada, além de todo mobiliário e acervo de
liwos.

O Departamento de Saúde está utilizando o imóvel como sede do Centro de Especialidades e
Reabilitação, onde são realizados atendimentos em fisioterapia, psicologia, nutricionista, fonoaudiologia e

assistência social. Trata-se de espaço condizente às necessidades do Departamento por dispor de estrutura
fisica adequada aos equipamentos nela alocados e atendimentos prestados pelos profissionais, além de sua
ótima localização, a qual promove acessibilidade aos pacientes.

O Departamento de Assistência Social, está utilizando o imóvel como sede administrativa, para o
desenvolvimento das atividades relacionadas ao departamento.

Além disso, considerando que o Município fez algumas reformas e adequações no imóvel, que

envolveu um grande gasto financeiro com: divisórias, vidros, portas, fechaduras, isolamento acústico,
câmeras de segurança, novas instalações de monitoramento, telefone, intemet, ar condicionado, serviços
de terceiros como: eletricista, marceneiro, pintor, entre outros profissionais envolvidos nas novas

instalações dos três setores públicos: Assistência Social, Biblioteca e o CER. É vantajoso para o

município renovar o contrato de aluguel com a Mitra Diocesana de Palmas, pois o Município não dispõe
de estrutura própria para abngar os setores citados acima.

Ademais, a Administração Municipal nomeou Comissão através da Portaria no 6.635 de 24 de

novembro de 2021, a qual lawou Laudo de Avaliação estabelecendo que o valor justo de locação do

referido imóvel é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais. Em contato com o representante

da Mitra Diocesana de Palmas, que repassou que o valor mensal de um novo Contrato seria de R$ 3.400
(três mil e quatrocentos reais) mensais, totalizando R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais) pelo
período de L2 (doze) meses, sendo que o mesmo está de acordo com o praticado no mercado e de acordo

com a avaliação efetuada por Comissão designada paratal, conforme documentos anexos.

3 _PRAZO DE \¡IGÊNCIA
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O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente

instrumento, podendo ser prorrogado de acordo com as necessidades da Administração, e desde que

atendidas as disposições do artigo 57, da Lei no 8.666193.

4 - OBRTGAçOES
DA LOCADORA:

¡ Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com
expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores à

locação;
o Entregar ao LOCATÁruO o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem como a

garantirJhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico;
. Pagar despesas extraordinárias que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;
o Autoriza¡ quando necessário, ao LOCATÁRIO, a realização de modificações que se fizerem

necessárias ao imóvel, sendo que no final do contrato as mesmas poderão ser removidas, desde que não
importem em modificação da estrutura originária e não impliquem em impossibilidade ou limitação de
uso do bem locado;

¡ No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em
pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com
terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou
extrajudicial;

o O presente contrato obriga não só as partes contratantes, bem como os sucessores da
LOCADORA, enquanto perdurar a locação, assim como também, em caso de alienação do imóvel por
parte da LOCADORA, o novo proprietário obriga-se ao fiel cumprimento do presente instrumento
contratual, em todas as suas condições e cláusulas, no prazo estabelecido para vigência do presente
instrumento contratual.

DO LOCArÁnrO:

e Pagar, pontualmente o aluguel, e as despesas ordinárias de consumo de luz, áryaa e esgoto;
o Levar ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja

reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;
o Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes;
¡ Cientificar a LOCADORA da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de

qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁruO;
¡ Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei n" 8.245 de 18.10.91;
o Zelar pelo imóvel ora locado, mantendo-o em boas condições de higiene e limpeza, com os

aparelhos sanitários, iluminação, fechaduras, torneiras, em perfeito estado de conservação e

funcionamento;
o Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações

decorrentes do seu uso normal;
o Efetuar o pagamento do IPTU e taxas correlatas;
o Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
¡ Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da LOCADORA, através de

comissão/servidor especialmente designado;
¡ Efetuar o pagamento à LOCADORA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
¡ O LOCATÁRIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela LOCADORA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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6 - REcuRso PARA coNTRATaçÃo

Os recursos financeiros para suportar a eftcëtcia do presente objeto, serão atendidos por verbas
oriundas das receitas oriundas de recursos liwes e de outras fontes vinculadas.

7 - FIScALrztçÃo E AcoMrA¡THAMENTo Do coNTRATo

A fiscalização do contrato será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Educação
e Cultura, Assistência Social e Saúde, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da
execução do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

""ffi1í!^,,,Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Marizete
Diretora do Social

Rejanesy
Diretora do de

01 t2 Meses

Locação do imóvel com área de 581,00
rn3 (quinhentos e oitenta e um metros
quadrados), sala comercial, localizada na
Rua Emílio Masno Glatt. no 670. Centro

R$ 3.400,00 R$ 40.800,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro.pr.eov.br / licitacaoO2lânrarnreleiro.pr'.goy..þ1'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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- poR,r¡ntA N.o 6.635, DE 24 DE NovEMBRo DE 2021

Designa Comissäo para Avaliação de Bens
lmóveis Para Fins de Locação Pelo
Município.

O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuiçöes legais,

RESOLVE:

Art. 1". Designar os servidores JOSE ALBERTO ADAM, fiscal

tributário, ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO, engenheiro civil e LUCAS DE

ALMEIDA JARDIM, assistente administrativo, para, sob a presidência do primeiro,

comporem a Comissão de Avaliação dos seguintes imóveis para fins de locação:

I - lmóvel com área de 581,00 m2 (quinhentos e oitenta e um metros

quadrados), sala comercial, localizada à Rua Emílio Magno Glatt, n.o 670, de

propriedade da Mitra Diocesana de Palmas;

ll - lmóvel com área de 38,75m2 (trinta e oito metros e setenta e

cinco decímetros quadrados), sala comercial n.o 03, localizada nas dependências

da Rodoviária Municipal, de propriedade do Município de Marmeleiro;

lll - lmóvel denominado Lote Rural n.o 119 da Gleba 01 da Fazenda

Nova Perseverança, registrado no Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de

Marmeleiro sob o n.o 8.068, Lote 007 -,Área Especial 07 - LAE 07, com área de

1.556,86m' (um mil quinhentos e cinquenta e seis metros e oitenta e seis

decímetros quadrados), de propriedade do Município de Marmeleiro.

Art. 2". A Comissão ora constituída terá prazo de 05 (cinco) dias,
para apresentar os relatórios de avaliação.

Art. 3o. A presente Portaria entra em vigor na data de sua

Marmeleiro,24 de novembro de 2021 CONFERË COM
O ORIGINAL

JAIR PILATI 0 7 rEZ, 2021

de Marmeleiro

publicação

wl¡ý"w. lnarnr el eÍro.pr. gor'. br
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w DIARIO OFICIAL ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO. PARANÁ

QUARTA-FEIRå,24 DE NOVEMBRO DE2021 i ANO: V 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO No: 7717 - 24 P âg(s)

0812021-COVID em relaçäo ao disposto no Decreto Municipal 3.08912021, art. 50, le ll, bem como de que dispöe de 15
(quinze) dias, contados da publicaçäo deste edital, para apresentar defesa escrita quanto aos fatos alegados e imposição
de penalidade.

Os autos consultados em horário comercial, na Avenida Macali, 255, centro, Marmeleiro - PR, ou solicitada cópie no
telefone (46) 3525-81 28.

A defesa poderá ser apresentada no Setor de Protocolo da Prefeitura ou no e-mail iuridico@marmeleiro.pr.qov.br,
direcionada à Chefe da Divisão de Vigilåncia em Saúde.

ERRATA- EDITAL NO 160/202I

,-,No DOE de Ediçäo n0 1116, do dia 2311112021, página 13, na publicação do Edital no 16012021, onde tÊ-Se: "08 de
lezembro de 2021", LEIA-SE: "09 de dezembro de 2021".

Marmeleiro, 24 de novembro de 2021

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.632, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

Concede gozo de férias à servidora convocada por portaria e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes legais,

RESOLVE:

Art. lo Conceder à servidora Sandra Aparecida Martins, matricula no 799-4, cargo de professor o gozo de 6 (seis) dias
de férias no período de 29111 a 0411212021, relativo ao perfodo aquisitivo de 0110212020 a 31t0112021, as quais foram
suspensas para retorno ao trabalho pela Portaria no 6.413, de2810112021.

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

,vlarmeleiro, 22 de novembro de 2021

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.635, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

Designa Comissão para Avaliaçäo de Bens lmóveis Para Fins de Locaçäo Pelo Município.

O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1'. Designar os servidores JOSÉ ALBERTO ADAM, fiscal tributário, ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO,
engenheiro civil e LUCAS DE ALMEIDA JARDIM, assistente administrativo, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissäo de Avaliaçäo dos seguintes imóveis para fins de locação:
| - lmóvel com área de 581,00 m2 (quinhentos e oitenta e um metros quadrados), sala comercial, localizada à Rua Emílio
Magno Glatt, n.o 670, de propriedade da Mitra Diocesana de Palmas;
ll - lmóvel com área de 38,75m2 (trinta e oito metros e setenta e cinco decfmetros quadrados), sala comercial n.o 03,
localizada nas dependências da Rodoviária Municipal, de propriedade do Municf pio de Marmeleiro;

o Mun¡cipio de Marmele¡ro dá garantia da autentic¡dâde deste
documento, desde que vlsualizado através de

http://www.marmele¡ro,pr,qov.brl no link Diár¡o Of¡c¡al.

ln ício
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DIÁRIO OFICIAL ETETRÔI{ICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIRA,24 DE NOVEMBRO D82021 ANO: V 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO N": 1777 - 24 P âg(s)

Art. 2o. A Comissão ora constituída terá prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar os relatórios de avaliaçäo

Art. 3'. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 24 de novembro de 2021

PAULO JAIR PILATI

^ Prefeito de Marmeleiro

EDITAL No 0124t2021IMPOS|çÃO DE PENALTDADE DE ADVERTÊNC|A

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no g.503/97
(Código de Trånsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T695ODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de
ADVERTÊNCIA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.a oferecer recurso contra a infração
junto à DEMARTRAN até 13/01/2022, o qual será remetido à JAR| para jutgamento.

lll - lmóvel denominado Lote Rural n.o 1 19 da Gleba 01 da Fazenda Nova Perseverança, registrado no Cartório de Registro
de lmóveis da Comarca de Marmeleiro sob o n.o 8.068, Lote 007 - Área Especial 07 - LAE 07, com área de 1.556,86m,
(um mil quinhentos e cinquenta e seis metros e oitenta e seis decímetros quadrados), de propriedade do Município de
Marmeleiro.

Marmeleiro/PR, 24 de novembro de 2021

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

EDTTAL No 0125t2021|MPOS|çAO DE PENALTDADE DE TNFRAçÃO DE TRÂNS|TO

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no g.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T695ODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.a oferecer recurso contra a infraçäo junto à
DEMARTRAN até 13/01/2022, o qual será remetido à JARI para jutgamento.

Placa Vefculo Auto de lnfração Data lnfraçäo
ABK1060 2769501000070607 06t06t2021

Placa Veículo Auto de lnfraçäo Data lnfração
MlAl 176 2769501000070593 06t06t2021

Marmeleiro/PR, 24 de novembro de 2021

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Código da lnfração

74550

Código da lnfração

74550

O Mun¡cípio de Marmeleiro dá garantia da autent¡c¡dade deste
documento, desde que visuallzado através de

http://ww.marmele¡ro.or.sov.brl no link Dlário Of¡c¡al.

Dlárlo Oficial Assinado Eletronicamente com Cert¡flcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Bras¡l

lnicio
IGP
Brasil

Página 19
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ltr¡óvet 1: Sala comerclal (5g1,00 m2).

LOCAL: Rua Emflio Magno Glatt, ne 670, de proprledade da Mitra Dlocesana de palmas.

tUóVel2: Sala comerclal ne 03 (3g,75 mz)

LOCAL: Dependências da rodoviária munlclpal, de propriedade do Munlcfpio de Marmeleiro

ln¿óVel3: Lote rural ne 119 (1.556,86 m2)

LOCAL: Gleba 01da fazenda nova perseverança, denominado lote rural ns 119, de propriedade

do Munlcfpio de Marmeleiro.

rnrnoouçÃo

Deslgnados através da portaria 6.635 de 24 de novembro de 202L, a comíssão para

avaliação do bem imóvel é constltufda dos servidores JoSÉ ALBERTo ADAM, fiscal tributárlo,

ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO, engenheiro clvil e LUCAS DE ALMEIDA JARDIM, assistente

adminlstrativo, para sob a presldêncla do prlmeiro determinar o Justo valor de locação dos

lmóveis em questäo.

METODOLOGIA

Para o objeto em pauta, o método de avallação de aluguéis pela comparaçäo dlreta é o

mals adequado.

orscmçÃo oos lrt¡óves

O imóvel l trata-se de uma sala comerclal localizado na rua Emilio Magno Glatt, n.e 670,

com área de 581,00 m2, construfdo em alvenarla, com piso cerâmico, divisórias leves e com 2

¡frRNAERE coM
C ORIGINAL

0 7 rEZ. 2021
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www. marmeleiro, pr. gov. br



,u- 
0CI8

9re flTun le f,Tarmeleir{
a a

I
ESTADO DO P,TMNA cNP,l 7ó,205,ó6510001-01

Av,Møcoli, zss - Cx.Postal 24 - tone f tax (+e) XzS-8I00 - cEp Bs6Is-000 - MAKMELETRo - pR

F|gurd 7: Locdllzação do lmóvel 7.

Flguro 2: lmóvel 7 - Salo comerclal.

- -O imóvel 2 trata-se de uma sala comerclal localizado na rodovlária munlclpal, com área
CONFERE COM

O ORm?ßlkÿl construfdo em alvenarla e com ptso cerâmtco.

0 7 DEL.2071

ülu¡uo t t,
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Figura 3: Locollzoção do lmóvel 2.

Flguro 4: lmóvel 2 - Sala comerclal na rodovlárlo do muntcípto.

O imóvel3 trata-se de um terreno com um barracäo sobre o mesmo, localizado na rua

c0T{ffiF[Ë¿*P,,\''
O ORIGINAL

{,/n,0,*
þt

@

,\

0 7 EEl. 7.t'11

www. marmeleiro.pr. gov. br



9re f,Tunic de f,Tarmrifi
ESIÄDo UO pnnrnÁ

CNPJ 76,205,665/0001.0r

Av,Macali, 255 - Çx.Postøl 24 - tone f tax (+ø) lszs-8r00 - cEp ss6ls-000 - MARMELETRO - pR

CONFERË CO¡.¡
O ORlGll"vAL

0 7 nEÌ.. 2t2t
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Flgura 5: Locallzøção do lmóvel 3,

'i "r t' .'

fFiguro 6: lmóvel 3 - Borracão sobre o terreno.

0J,,o,u t
ww.w. marmeleiro,pr. gov. br
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Para a utillzaçäo do método de comparação dlreta, foi reallzada pesquisa de imóveis

correlatos na região do imóvel, sendo encontrado os seguintes dados:

ruóvel r

lmóvel comparado 1: sala comercial na rua Emflio Magno Glatt, locado para uma

academia, com área aproximada de 400 m2 com valor de aluguel de RS 2.soo,oo;

lmóvel comparado 2: Sala comercial na rua Padre Afonso, locado para uma lanchonete,

com área aproxlmada de 136,04 mz com valor de aluguel de RS l.soo,Oo.

Dessa forma, ponderando as condições ffslcas dos imóveis comparados com o imóvel

em avallação, juntamente com as áreas e valores de aluguels cobrados, conclufmos pelo valor

de alugueldo imóvel I de Rg 3.SOO,OO mensal.

ruóvel z

lmóvel comparado 1: Sala comerclal localizada no mesmo locat, com área aproximada

de 38,00 m2 com valor de aluguelde RS 542,54;

lmóvel comparado 2: Sala comerclal localizada no mesmo local, com área aproximada

de 30 m2 com valor de aluguel de RS 46g,71.

lmóvel comparado 3: Sala comercial na rua Doutor Nelson Rosalino Sandlnl, com área

aproximada de 80 m2 com valor de aluguel de RS 1.5OO,OO.

Dessa forma, ponderando as condlçöes ffsicas dos imóveis comparados com o imóvel

em avaliação, juntamente com as áreas e valores de alugueis cobrados, conclufmos pelo valor

de alugueldo imóvel2 de Rg 650,00 mensal.
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O lmóvel 3 está descrito como Lote Rural n' 119 da Gleba 01 da Fazenda Nova

Perseverança, denominado Lote 007 - Área Especial 07 - LAE 07, com área de 1.556,g6 m2,

porém esta área refere-se apenas ao lote, sendo que o mesmo possui um Barracão lndustrial

construfdo em alvenaria de aproximadamente 235,00 m2. Desse modo, a comissão decidiu

avaliar tanto o terreno quanto o Barracão lndustrlal para flns de aluguel, tendo como base as

condíções do imóvel e a localização geográflca, no valor de Rg g5900 mensat.

Marmeleiro, O2 de dezembro de 2021.

Adam
Fiscal Trlbutário

Adriano Gi llo
Engenhelro Clvll

Cs2
Lucas de Almeída Jardim
Assistente admlnlstratlvo
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NIITRA DIOCESANA DE PALMAS
RuaBispo D. Carlos, n. 819, sala 01, Cento

Caixa Postal 50 - CEP 85.555-000 - pal¡nas - paraná

Fone: (46) 3263-1t34
F-mait curiadiocesanapalmas@gmail.com

CNPJ 7 5.661.2&t000 I _9s

Ao
Ilmo Sr. Paulo Jair Pilati
Prefeito Municipal de Marmeleiro

Ref, Renovação de Contrato de Locação

vimos através desse apresentar proposta para renovação do
contrato de locação do imóvel localizado na Rua Emilio Magno Glatt, no

670, com :írea de 581 m2 (quinhentos e oitenta e um metros quadrados),
propriedade da Mitra Diocesana de Palmas. Para o novo contrato, propomos o
valor de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)

Certos de

consideração.

vossa compreensão, com votos de estima e

Palmas 06 de dezembro de 2021.

0 13-
{

I
Mitra de Palmas

Sergio Algeri Filho

Ì,iffRA
DloOÉSANA

DÉPAL$AS
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ÊPrefeitura Municipal de Marmeleiro

ESTADo oo pRnRruÁ

cNPJ 76.205.665/0001 -01
Av. Macali, 255 - Cx, Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 - MARMELEIRO - PR

ExrRATo PARA pr¡sr,rceÇÃo
QUARTO TERMO ADrrrVO AO

coNTRATo DE LoclçÃo nB gnvrnróvnl, N" 168/2016

Yinculado à Dispensa de Licitação n' 09117016

r.oc¡,r^Ánro : MUNICÍpIo DE MARMELEIRo

LOCADOR.A.: MITRA DIOCESANA DE PAIMAS

OBJETO: aditivo de prazo de vigência contmtual e reajuste de valor pelo índice acumulado no ano do
IGP-M, da locação do imóvel localizado na Rua Emilio Magno Glatt, no 670, com ítrea de 581 m'z

(quinhentos e oitenta e um metros quadrados).

VALOR: Nos termos do Parágrafo Unico da Cláusula Terceira do conhato original, o valor conhatual
sofrerá reajuste pelo índice do IGP-M acumulado no ano (24,5173%). Por este motivo, o valor mensal
será de R$ 3.337,75 (três mil trezentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos), com valor
contratual de R$ 40.053,00 (quarenta mil e cinquenta e três reais) para o perlodo de 12 (doze) meses,

PRAZO DE VIGÊNCIA: da data do vencimento do Terceiro Termo Aditivo (06/1212020) até 06 de

dezembro de202l.

DATÄ DE ASSINATURA: 04 de dezembro de2020,

FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná

Marmeleiro, dezembro de
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Prefeitura Municipul de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casø:

Bairro:

Cidade:

CEP:

70293 Data do Pedido: 0711212021

DEPARTAMENTO DE ASSI SOCIAL, E E CULT

Tìpo de Pessoa: V1

Marmeleiro

8561 5-000

Estado: F'*á-l
Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Marizete Kowalski Olinquev

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunlo:

Prefeitura Municipal de Murmeleiro

70293 Data do Pedido: 0711212021

DEeARTAMENTo DE AssIsrÊt¡clR soctnl, eoucaçÃ

Tipo de Pessoa: Vl

Ní¿merodøCasø::

Marmeleiro

8561 5-000

Paranâ

Requer locação do imóvel com área de 581,00 m,
(quinhentos e o¡tenta e um metros quadrados), sala
comercial, localizado na Rua Emílio Magno Glatt, n" 670 -
Centro, para utilização dos Departamento de Assistência
Social, Educação e Cultura e Saúde, pertencente a Mitra
Diocesana de Palmas.

locação do imóvel com área de 581,00 m,
hentos e oitenta e um metros quadrad os), sala

Glatt, n" 670 -comercial, localizado na Rua Emílio Magno
Centro, para utilização dos Departamento de Ass¡stência
Social, Educação e Cultura e Saúde, pertencente a Mitra
Diocesana de Palmas.
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Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Marizete Kowalski Olinquev
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w
REPUBLICA FEDERAT¡VA DO BRAS¡L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

MITRA DIOCESANA DE PALMAS

(NOIUE DE FANTASIA)

CURIA DIOCESANA
PORTE

DEMAIS

322-0 - Organlzação Rellglore

LOGRADOURÕ

R BISPO DOM CARLOS
NUMERO

819
COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

85,556-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

PALMAS

TOPALMAS@GMAIL.COM (46) 3263-fi34

(EFR)

SIIUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DAÍA DA SIIUAçAO CADASÍRAL

0311112005

slluAçÃo ESPEcIAL DATA DA SIIUAçAO ESPECIAL

NUMERO DE tNSCR|çAO

75.661.264/0001 -95
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çAO E DE STTUAçAO
CADASTRAL

DATA DE AEERTURA

3110811971

94.91-0-00 - Atlvldades de organlzaçöes rellglosas ou filosóflcas
DA ATIVIDADE PRINCIPAL

DAS

47.61-0-01 . Comórclo varejlsta de llvros
47.89-0-99 - Comórclo vareJlsta de outros produtos não sspeclflcados antorloÌmento
55.90.6-99 - Outros aloJamentos não especlflcados anterlormente
68,10-2-02 - Aluguel de lmóvels próprlos
82.30-0-02 - Casas do fosta8 e eventos
94,93-6-00 . AtlvldadeB de organlzaçõee assoclatlvas ligadas à cultura e à arte

E

PR

CADASTRAL

29h112021 14:49

Aprovado pela lnstruçåo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2911112021 às 14t49:23 (data e hora de Brasflia). Pâgina:111

1t1
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MITRA DIOCESANA DE PALMAS
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ESTAÍUTO DA DIOCESE DE PAL¡IAS

CAPÍTULO T

DaDenominação,Sede,Objetivos,FinalidadeseDuraçã0.

Âñ, lo- A DIOCESE DE PALMAS, com sede na cidade de Palmas, na Rua Bispo Dom

Carlos, 819, Ëstado ãJpu,,aná, em suas relaçöes patrimoniais é designada pelo título

cle MITRA DIOCESANA DE pRlMnS, é uma soêiudud. de direito privado, sem fins

lucrativos, com finalidade religiosa, de caráter filantrópico e beneficente, reconhecida

cJe Utiridade púur¡ca-JJiirrïiépria natureza, tendo seu Estatuto corporificado no

Código de Direito CãiOnico, reconhecido civilmente por força do artlO-o^3j-{o Decreto

no 119 *A', de 07 de janeiro de 1890, a sabei: "A MITRA DIOCESANA DE

PALMAS foi ereta como Prelazia aos 09 de dezembro de 1933 pela bula "Ad MaiUs

christifrdetium Bonu¡rl'e ereta como Diocese aos 14 de janeiro de 1958, pela Bu^la

,, 
Quoniam veneraþilis Fratel'. Tem personalidade jurídica ex vi de sua própria criação

e instalaçã0, inOepãndentemente da criação no Registro Civil de Pessoas Jurídicas'

de confoimidade com o artigo 50 do mesmo Decreto;

Art. 2o -"A DIOCESE é uma porçãO do povo de Deus canfrada ao pastoreio do Bispo

àor- u cooperação-üiutøit¿rø, de modo tal que, unindo-se ela a seu pastor e'

ïeio fnanáeno e p,ela'Eucaristia, reunida por ele no EspírÌto Santo, constÌtua uma

Igreja pafticular,'rã-qiut está ierdadeiramente presente e operante a Igreia de

Cristo una, santa,-riüt¡tu e apostólica Gân. 369), seguidara dos princþios da

religião católica emanada da Santa Sé"'

parágrafo primeiro - A Diocese é div¡dida em paftes djstintas chamadas de Paróquias.

;, iiiøq,uiu é uma determtnada comunidade de fiéis, constituída estavelmente na

tqrela particular lO¡ocese) e confÌado ao Pároco como a seu pastor próprÌo' sab a

autoridade ¿o sirlo-òiii;tiro (cân.sI5)'j não possuindo personatidade jurídica.

Parágrafo Segundo - A Diocese manterá templos para os cultos religiosos'

atividades pastorais e assistenciais .tn todot os locais que atua na propagação do

evançtelho, seus objetivos sociais e finalidades'

Aft. 30 - A Mitra Diocesana de Palmas, inspirada nos princípios cristãos de

soliclariedade humana, vivificada pelos ensi'namentos dos Êvangelhos, e tendo em

uittå a ação social e assistencial, têm por finalidade:

a) Através de seus membros efetivos, presbíteros e leigos, propagarem os

ensinamentcrs da fé cristã nos princípios do evangelho;

b) Formação cle líderes de princípios democráticos e fundados na identidade católica'

para cles;envolvimento econ'ômico, social e religioso da nação brasileira;

c) A entidacle dentro de seus princípios atuará,. de forma a contribuir no

cjesenvolvimento da consciência política, religiosa e cultural;

q"¿k
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d) Criação e participação em campanhas de cunho social, com caráter filantrópico,
coordenando e orientando em todo åmbito da Diocese tais ativldades. A participação

nessas obras sociais será. por intermédio de leigos e voluntários católicos,
organizados ou não em entidades jurídicas de Direito Privado sem fins lucrativos
(Associações ou Fundações), observando-se as diretrizes da entidade;

e) Proporcionar ao Povo e aos Poderes Públicos, nos limites de sua capacidade, nos
diversos domínios do saber, a assessorip para o desempenho de suas funções;

!

f,) Incentivar a vida intelectual, desportiva,e aftística na Diocese;

g) Dar oportunidades aos menos favorecidos, especialmente crianças e jovens

através de orientação moral, intelectual e profissional, para sua integração
consciente na comunidade;

h) Prestar assistência aos indigentes, inválidos e doentes, através de recuperações

morais, intelectuais e físicas, amparo médico e farmacêutico, è conforme o caso

encaminhá-los a centros especializados;

i) Incentivar e coordenar os grupos de leigos religiosos, grupos de jovens e

ac]olescentesf grupos de famílias, grupos de casais, grupos de oração, no âmbito da

Diocese, com objetivos de propagar a fé católica, recebendo orientação educacional,
política e de cidadania;

j) tnccntivar a organização de entidades ligadas a atividade filantrópica, assistencial,

ccJucacional, recuperação integral, eficiência pessoal e de ressocialização;

Art. 40- Para alcançar suas finalidades, a Mitra Diocesana de Palmas, reger-se-á

pctos prirrcípios de i¡berdade de investigação e expressão, pelo Código de Direito

Canônico e a legislação em vigor, que couber, e estará sempre aberta, com o
nhjetivo de estudã, sem participação em grupos ou movimentos-político-partidários,
nr:rs termos do artigo anterior e complementarmente:

a) Compreender toda a atividade que possa oferecer condições de promoção

hunrana e cristã;

h) Objetivar sempre um desenvolvimento integrado em toda a Diocese de Palmas;

c) Constituir uma unidade orgânica dotada de autonomia didática, administrativa,

firranceira e disciplinar;

d) pocJer manter entidades de prestação de serviços educacionais em todos os

níveis e modalidades;

e) poder explorar serviços de Radiodifusão de sons e imagens;

l) Poder inStituir Fundações, Institutos, Asilos, Creches e congêneres;

Art, 50 - O prazo de duração da tr4itra Diocesana de Palmas é indeterminado e seu

ano social é 09 de dezembro à mesma data dHo seguinte

\/ q"tq 2
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Dos Departamentos Assistenciais'

Art. 60 _ o exercício das atividades pastorais e assistenciais, de recuperação integral

e de eficiência pessoal e cotet¡va-i'îrrRA orOCÈSÁrun DE PALMAS' será

desempenhr¿o p.tr'"óärOena'ao de pastoral, com a orientação e aprovação do

Bispo Dlocesano, ou seu representante legal;

parágrafo Primeiro - A coordenação de Pastoral tem a missão de promover o bem

espiritual e temporaf åu .ð*unidade eclesial, em comunhão com seus pastores e

frarerna partic¡pac'aî ä-;; irraor, lã;J,i.. ir?t atividades específicas: refletir'

dialogar, planejar e assumir' com t..d;;tbilidade os serviços de ação pastoral e

evangelizadora;

Art.70-osdepaftamentos,assistenciaispoderãomanter:orfanatos,asilos,
añesanatos e ,rliriCiðiã méOico'fåimacêutica e odontológica' com funçöes

ä.t*-i*inu¿as dentro de suas atribulções;

CAPÍTULO TI

CAPÍTULO TII

Dos Órgãos de Direção e Supervisäo'

Parágrafo Terceiro: Entre os membros do Conselho Presbiteral'

Bispo Diocesano algun s sacerdotes, não menos de seis e nem

constituam Por um qul nqüênio o Colégio dos Consultores, ao

funções determinadas pelo direito, termi nado o qü inq[iênlo, Po
colégio (

Aft'Bo-AMITRADIOCESANADEPALMASseTáadministradapeloBispoDiocesano,
oue é o seu presidente, assessoruão' p.fã Conselho Presbiteral e Colégio de

ðónsuttores ( Cân 38t; 495;502);

parágrafo Primeiro: compete ao pi¡no Diocesano todo o poder ordinário' préprio e

imediato, que se requer no exercicio-J.-uã, múnus pastoral ( cân 3S1 ). Cabe ao

Bispo representar á' Uitra Diocesana de Palmas em todo o Território Nacional'

nresidir reuniões, requerer pagamentJs ãiu..n"r auxírios e subvenções, movimentar

contas bancárias, orientar e dirigir ur'ãttioiã"r auI,::? Diocesana de Palmas' crlar

comissões com fins especificos, orientar e supervisionar a ação dos seruiços

administrativos e das paróquias ejxeäàîloolr aå atividades que visem os objetivos

da Mitra Diocesanaïe patmas no r"rritãi;.'ã; il jurisdição e no Terrirório Nacionat,

representando_a ¡rjrciåiä ãxtra-ludiciarmente de-acordô com o código de Direito

Canônico e as Leis Brasileiras;

parágrafo segundo: o conselho Presbiteral é formado pelos Presbíteros da Diocese'

os quais serão giioã po,. irir.gio, oi-ionrormidade com seu Estatuto' os qual faz

parre integrante iåît.iãí¿* O."oUuåã*t äó òOãisg de Direito Canônico (Cân 11e'

4g5,497,498 e +õé],'tìomeados por Decreto do Bispo Diocesano;

são nomeados Pelo
mais de doze, que

qual comPetem as

rém, ele continua a
cân 502 51 );

3exercer suas funçöes enquanto não for constitu ído novo

qtq
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Art. 9o - o Presidente e os membros do conselho Presbiteral e do colégio de

Consultores não ,uøo ru*unerados, sendo-thes também, vedado taxativamente, 0

r.ecebimento de l;rås,- ñnincicaås ou vantagens pelo desempenho de suas

funções,

Art. 10 - A Mitra Diocesana de Palmas poderá contratar funcionários remunerados'

quando isto se fizer necessário.

Art, 11- Para coordenação de suas atividades patrimoniais, a Mitra constituirá um

Consellro Econômicã qù. ¿ presidido pelo próprio Bispo, ou por Ecônomo delegado'

Art. 12 - Incumbe ao Ecônomo:

I - Administrar os bens da diocese, sob a autoridade do bispo, controlar e organizar

as finanças da entidade, em toda extensão da Diocese;

iI - Ëlaboração dos controles de entradas e saídas de numerário, com elaboração de

demonstrativos e escrituração;

III - Controlar e manter as contas bancárias;

iV - Orientar em todo o âmbito da diocese os controles financeiros e fiscais;

v - preslar contas semestralmente das receitas e despesas ao conselho Econômico;

v - outras atividades pertinentes a tesouraria e fìnanças, e outras emanadas pelo

CócJigo de Direito Canônico'

Art. 13 * A Mitra Diocesana de Palmas manterá uma Chancelaria, com a nomeação

pelo Bispo de um Chanceler permanente, escolhido dentre os presbíteros, para o

exercício das runçõei OènniOas pelo Código de Direito Canônico ( Cân 482ss)'

Art. 14 - A Mitra DiOcesana de Palmas poderá criar outras diretorias de interesse do

Bispo para servir de suporte nas quästõe-s.burocráticas, administrativas' fiscais'

imprensa, etc., inclusive com aS estruturas físicas decorrentes' A nomeação destes

rjirctçres .será efetuada pelo Blspo Diocesano, podendo ser instituídos diretores

mernbros rjo clero secular ou profissionais contratados nas áreas específicas'

CAFfTULf} IV

Dos direitos e deveres dos membros'

Aft'15.ConformenormasinternasdaMitraDiocesanadePalmasedoDireito
Canônico.

CAPÍTULO V

DoPatrimônio,dasRendasedaAdministraçã0.

Art. 16- Constitui patrimônio da Mitra Diocesana de Palmas:

a) Os bens móveis e imóveis de seu acervo;

(̂/-* wtî
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b) prédios que vierem a ser construídos em seu nome e respectivos equipamentos;

c) Quaisquer outros bens, recursos e direitos que lhe sejam atribuídOs.

parágrafo Primeiro: Os bens móveis e imóveis só poderão ser vendidos, alienados e

gravados mediante autorização expressa do Bispo Diocesano;

parágrafo Segundo: Os bens patrimoniais da Mitra Diocesana de Palmas são

desfiñados exclusivamente ao desempenho de suas finalidades.

Art. 17- São Rendas da Mitra Diocesana de Palmas:

a) As orìundas de doações e legados;

b) Donativos, resultados de campanhas financeiras e outras promoçöes praticadas

na Diocese;

c) Subvenções, auxílios e demais contribuiçöes da Igreja e dos Poderes Públicos;

d) As provenientes de seu patrimônio, rendas e remanescentes;

e) Dízimo das Paróquias e Santuários;

f,) Coletas e ofertas.

Art. 18 - Os recursos da Mitra Diocesana de Palmas serão depositados em seu nome,

num estabelecimento de crédito, e seu movimento será feito pelo Bispo Diocesano,

Ecônomo ou Procurador, devidamente instituíiCo;

parágrafo Único: CI Administrador de todos os bens móveis e imóveis das Paróquias

e Coåunidades é o Bispo Diocesano, o qual em casos especiais e quando julgar

conveniente poderá requisitar todo o numerário nelas existentes, para atender as

ner:essiclades urgentes da Diocese.

Art, 19 - A Diocese, considerada de Direito Privado, não pode eximir-se de:

I -. Apresentar Declaração de Rendimentos, de acordo com as normas vigentes;

II - ManLer escrituração própria e, livros revestidos das formalidades legais;

III - Ìnscrever-se, assim como suas Paróquias e qualquer outra Ëntidade que

fundar, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda;

IV - Manter e inscrever-se em demais órgãos a que for determinada em Lei.

Art. 20 - As prestações de contas das subvenções oficiais e arrecadações em geral

serão feitas de maneira específica pelo Ecônomo, ao Bispo Diocesano, com parecer

contáb¡1.

Parágrafo único: O exercício financeiro e fiscal coincide com o ano civil'

5r{
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CAPÍTULO VI

DisPosições Gerais.

Aft. 2I - A Mitra DiOcesana de Palmas não poderá ser extinta por nenhuma

autoridade Civil, por sei reconhecida e tutelada peìas leis do país, que não interferem

em assuntos religiosos.

Art..22- A personalidade Jurídica da Mitra Diocesana de Palmas, independentemente

do Registro em ca¡tðrio de Títulos e Documentos, lhe advém em força do Decreto no

119 
*A', de 07 Oe:åleiro de 1890, reforçado, ainda, pela jurisprudência e doutrina'

Art.23-SãodatasfestivasparaMitraDiocesanadePalmas:0gdedezembro,
comemorativo da inttufuiao da Prelazia, 14 de janeiro, instalação da Diocese e datas

de criação de seus órgãos.

^r1,24 
- os organismos e conselhos da Mitra Diocesana de Palmas poderão ter seus

Ëriuirtor própîios, porém nunca poderão deixar^de estar em consonância com o

CócJigo de Direlto'Cãñôn¡co, em todos os seus cânones, e do Código Civil' com o

Presente Ëstatuto e outras Ñormas Diocesanas, obseruandO e cumprindo tudo o que

prescrevern aqueles.

c,llriTtlt.o vlr
Das DisPosições Finais'

Art. 25 - Os casos omissos no presente Ëstatuto serão resolvidos Pelo Bispo

Diocesano ouvido os conselhos regularmente constituídos;

Art. 26 * O presente estatuto foi devidamente aprovado pelo Bispo Diocesano'

ouvido 05 conselhos regularmente constituídos, e passa a vigorar nesta data,

cjevenclo ser levado a registro em cartório de Tilulos e Documentos' Ficam

revoqaclas as cJisposições em contrário, tendo efeitos ex nunc,

Francísco Beltråío, 02 de agosto de 2006'

,à-
r- Dom -]osé Antônio Peruzzo

Bispo Diocesano

EETANIA L)c -.
10265
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBlTos RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS C À OÍVIO¡ ATIVA DA UNÉO

Nome: MITRA D¡OCESANA DE PALMAS
CNPJ: 75.661 .26410001 -95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qualsquer dfvidas de
responsabllidade do sujeito passlvo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certlficado que;

'l .constam débitos admlnistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172,de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconslderaçäo para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam lnscrições em Dfvlda Ativa da Unlão (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos ptlblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condlcionada à verlficaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfÞ.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 09:54:10 do dia 06/10/2021 <hora e data de Brasflia>.
Vállda até 0410412022.
Código de controle da certldão: BC57.FE5B.F446.AB9F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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291'l'112021 14i52 Consulta Regularidade do Empregador

Voft;ir lmlrii¡rir

CÃT;í/|
c¡l:xn r,]r:l()r{rSM!c^ ¡::g:I:)tii ÉrÂt..

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRr.

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

75.661.26410001-95
MITRA DIOCESANA DE PALMAS

RUA BISPO DOM CARLOS 819 SALA / CENTRO / PALMAS / PR / 84670-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

Validade:28 / Lt /202L a 27 / L2/ 2O2L

Certi f i ca çã o N ú m ero : 2O2t t7280 L3 L27 65 7 0 87 7 3

Informação obtida em 29/tL/2O2t L4:52:5L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf, caixa. g ov.br/consultacrf/pa ges/consulta Em pre gad or.jsf 1t1
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Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

SECRETARIA DE FINANçAS

Dala: 2911 1 12021 14h55min

Número

8430
Val¡dade

2810112022

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

MITRA DIOCESANA DE PALMAS CNPJ: 75661264000195

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data näo constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CW5U8VKC4gCGQWS1

Av, Clevolând¡a. 521 - C€ntro
Palmas (PR) - CEP: 85555000 - Fono:4632637000

Página 1 de 1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado
http://pmp.pr.gov.br

Palmas (PR), 29 de Novembro de2021
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PCDfiIì .JLIDI C:ÏÀI{ICI
Jr.JSi1l1"(lA DO'ltRABA]JHö

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉETTOS TRABALIIISTÀS

Nome: MITRA DIOCESANA DE PALMAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPLT : 75 . 66! .264 / OO0l--95
Certidão n": 55228057 /2021,
Expedição: 29/La/202L, às 14:54:08
Valídade:27/05/2022 - 180 (cento e oitent.a) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert i f i ca - se que MrrRÀ DrocrsÀNÀ DE pArJMÀs (MÀTRrz E FrLrÀrs ) ,

inscrito(a) no CNP,I sob o no 75.551 .264/000]--95, NÃo coNsrÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" ]-2.440, de 7 de julho de 201_1, e
na Resolução Administrativa no I47o/Zot1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20II.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridíca, a Certidão atest.a a empresa em relação
a Lodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabal-ho na
TnterneL (http : / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAç.ã,O TUpORTÀ.I{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadímplentes perant.e a .-Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sent,ença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recol-himentos prevídenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Ì.,ú \':i.dírsj'rr $l!/..,(j'i;i.)(,ti : {jndtj,i t.rj i. . .j u',; . i.r
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IAo
Ilmo Sr. Paulo Jair Pilati
Prefeito Municinal de Marmeleiro

DECLARACÃO

Declaramos para o fim de renovação do oonüato de aluguel que a Certidão

Estadual da Mitra Diocesana de Palmas esti momentaneamente indisponível para a emissão,

tendo em vista a tramitação do processo de número 18.264.301-7 onde requer-se o

reconhecimento da imruridade do IPVA, lançado de forma errônea, sobre um veículo de

propriedade da Mitra Diocesana de Palmasr {u€ é uma entidade religiosa conforme atesta seu

estatuto devidanente registrado e como tal faz jus ao beneficio disposto na Constituição Federal

em seu Art. 150, M, "b" e $ 4o, qual seja:

"Art 150. Sem prejuízo de otúras gørøntías osseguradus øo contrìbaìnúe, ë
vedado ù uniño, øos Estados, ao DßtrÍto Fede¡øl e øos Munícípíos:
W - ínstìtui¡ ìmpostos sob¡e:
b) templos de qaalquer culto;
$ 4'. As vedações eryressos no incßo w, øllneas b e g, compreendem somente o
patrìmônío, a ¡endo e os semíços, relacìonados com as!ínalídades essencíaís das
entidodes nelas mencionadas".

Deste modo, a partir da Constituição Federal e baseando-se, sobretudo no

DECRETO FEDERAL n.7.107/2010, é possível verificar que a Entidade é imune ao

pagamento de IPVA (Imposto sobre Veículos Automotores) pois a Magna Cartaestabelece a

vedação da instituição de impostos sobre o patrimônio, renda e serviços relacionados com as

finalidades essenciais das entidades.

Em anexo segue cópia do requerimento protocolado bem como do andamento do

processo.

Palmas, 06 de dezembro de 2021.

À

Mitra de Palmas
Pe. Sergio Algeri Filho -.,n0É
Ecônomo Di,ocesano*oncÉN 

- PNil\tss
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ESTADo po paneNÁ

Marmeleiro, 07 de dezembro de 2021

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento, expedido pelos Diretores
dos Departamentos solicitantes, conforme consta nos autos, para locação do imóvel com área de 581,00
m'z (quinhentos e oitenta e um metros quadrados), sala comercial, Iocalizada na Rua Emílio Magno Glatt,
no 670 - Centro, para utilização dos Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde, o
pedido deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Respeitosamente,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnannclei¡o.pr'.qgy..hl-l¡çf4øp!?@¿B_u¡¡-e!Ì!q,pj,gqv:b. r'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,0T de dezembro de202L

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 07 de dezembro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃ.O DE SERVrçOS

II - Plano Plurianual -2.52112017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.68512020

IV - Lei Orçamentaria Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 07 I 1212021

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25%o s/ impostos
303 - Saúde 15%o vinc. s/ rec. impostos

Respeitosamente,

w
Contador

CRC/PR 07Lts2lo-\

Número do processo/Ano: 2481202t
Data do Processo 0711212021

Modalidade: Dispensa por Justiftcativa n" 05612021
Objeto do processo Locação do imóvel com área de 581,00 m? (quinhentos e oitenta e um

metros quadrados), sala comercial, localizada na Rua Emílio Magno
Glatt, no 670 - Centro, para utilização dos Departamentos de Assistência
Social. Educacão e Cultura e Saúde.

Valor Máximo R$ 40.800,00

Conta Orgáol
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

t24s 12.3610006 2.019 3.3.90.39.10.00.00 104 0
2438 12.3610006 2.019 3.3.90.39.10.00.00 103 1.494,18
2796

06.02
12.3610006 2.019 3.3.90.39.10.00.00 0 5.605,90

600 10.301 00t6 2.027 3.3.90.39.10.00.00 0 3t.t67,68
2794

08.02
10.301 0016 2.027 3.3.90.39.10.00.00 303 65.271,24

2795 09.01 0 34.982.5608.244 0022 2.035 3.3.90.39.10.00.00

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@uûrcl:rclcrr-qru.cey.-hr:llþjlacao02(òtr¿u:tuç-Lçjrgpl,gst¿.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo oo pen¡NÁ

Marmeleiro,OT de dezembro de202l.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 07 de dezembro de 2027,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da locação do imóvel com
área de 581,00 rn'? (quinhentos e oitenta e um metros q ), sala comercial, localizada na Rua
Emílio Magno Glatt, no 670 - Centro, paÍa utilização de Assistência Social, Educação
e Cultura e Saúde, conforme requerimento sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias indicadas pelo

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ôrnanrl_e_le-iroü:gqu.J,_rlüCjlac¡o02(A!:¡::¡c!çlre,prsqy-br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CoNTRATO DE LOCAçÃO DE BEM rVrÓVnr, No ,r**/2021

Vinculado à Dispensa por Justificativa no 056/2021

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJA4F
sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSPÆR e inscrito no CPF/IvÍF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado LOCATÁRIO; e a empresa :ß'F'rG't'F'r"r', pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/ì4F SOb O no ¡l"l"t'|"ß, COm Sede nA ,t,1.,1.,*,ß'1., no ***{., BaiffO '1.,r.,1.'ß'1., Cidade de ,1.,1.,1.,1., EStadO dO *,¡,1.,¡,

CEP t**, Telefone (tt) 'l'{"1'{"F'l', representada por seu administrador, Sr. +'È*'l'¡t!**t, portador da cédula de
identidade civil (RG) no **{'*** SSP/**, e inscrito no CPF/lvlF sob o no t**t*{d"F, de ora em diante
denominada LOCADORA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666193 e subsequentes
alterações, obedecidas as condições estabelecidas Dispensa de Licitaçño n" 056/2021, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ PROCEDIMENTO
O presente Contrato obedece aos termos da proposta apresentada na Dispensa por Justificativa no

05612021, baseada no inciso X, art.24 daLei n" 8.666/93 e ao disposto na Lei n' 8.245/1991.

CLÁUST]LA SEGI.II\DA - DO OBJETO
O contrato tem por objeto a locação do imóvel com área de 581100 m2 (quinhentos e oitenta e um
metros quadrados), sala comercial, localizado na Rua Emílio Magno Glatt, no 670 - Centro, para
utilização dos Departamento de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde.

CLÁUST]LA TERCEIRA - DO VALOR
O LOCATÁRIO, a título de aluguel, pagarâà LOCADORA, mensalmente, o valor de R$ 3.400,00 (três
mil e quatrocentos reais), com valor contratual total, para o período de 12 (doze) meses, de R$
40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).

Parógrafo Único
Decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, os valores poderão ser reajustados pelo índice
acumulado do IGP-M ou outro índice que o substitua à época da atualização, após requerimento formal da
LOCADORA ou LOCATARIA. O reajuste terá como base a data daassinaturã do contrato.

cr,Áusrrr,A eUARTA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁnrn
As com a colTerao conta da

cl,Áusrrl,A QUTNTA - DO PAGAMENTO
5.1 O Município de Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria municipal ou através
depósito bancário, até o décimo quinto dia do mês subsequente a utilização do imóvel, valendo o
comprovante do depósito eletrônico como recibo.

CLÁUST]LA SExTA - Do PRAZo DE vIGÊNcIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente instrumento, ou
seja, até t"l"' de '**'F de 20+*, podendo ser prorrogado de acordo com as necessidades da Administração, e

desde que atendidas as disposições do artigo 57, da Lei no 8.666193.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: !iç:i!æas¿@¡¡a¡ue_l_eir_tr¿rgqy-hr¿üejlqc._0_ç_02@¡:ra¡:lcJç.l::a..p.!:gqubr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

l24s 12.3610006 2.019 3.3.90.39.10.00.00 104
2438 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.10.00.00 103
2796

06.02
12.36t 0006 2.019 3.3.90.39.10.00.00 0

600 10.301 00t6 2.027 3.3.90.39.10.00.00 0
2794

08.02
10.301 00t6 2.027 3.3.90.39.10.00.00 303

2795 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.10.00.00 0
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$ 1o Caso a LOCADORA não se interesse pela pronogação contratual deverá comunicar a sua intenção,
por escrito, ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de noventa 90 (noventa) dias antes do término
da vigência contratual.

$ 20 Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o
acordo de prorrogação, nos prazos fixados no caput desta cláusula.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAÇÕns na LocADoRA
A Locadora fica obrigada a:

a) Fomecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com
expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos
anteriores à locação;

b) Entregar ao LOCATÁruO o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem como a
garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico;

c) Pagar despesas extraordinárias que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

d) Autorizar quando necessário, ao LOCATÁRIO, a realização de modificações que se fizerem
necessárias ao imóvel, sendo que no final do contrato as mesmas poderão ser removidas, desde que não
importem em modificação da estrutura originária e não impliquem em impossibilidade ou limitação de
uso do bem locado;

$ 10 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em
pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com
terceiros, devendo a LOCADORA darJhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou
extrajudicial.

$ 2o O presente contrato obriga não só as partes contratantes, bem como os sucessores da LOCADORA,
enquanto perdurar a locação, assim como também, em caso de alienação do imóvel por parte da
LOCADORA, o novo proprietário obriga-se ao fiel cumprimento do presente instrumento contratual, em
todas as suas condições e cláusulas, no prazo estabelecido para vigência do presente instrumento
contratual.

cLÁusuLA oITAVA - DAs oBRrcAÇons no LocATÁRro
O Município fica obrigado a:

a) Pagar, pontualmente: o aluguel, e as despesas ordinárias de consumo de luz, âgua e esgoto;

b) Levar ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;

c) Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes;

d) Cientificar a LOCADORA da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de
qualquer, intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele,
LOCATARIO;

e) Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei n' 8.245 de 18.10.91;
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Ð Zelar pelo imóvel ora locado, mantendo-o em boas condições de higiene e limpeza, com os
aparelhos sanitários, iluminação, fechaduras, torneiras, em perfeito estado de conservação e
funcionamento;

g) Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações
decorrentes do seu uso normal;

h) Efetuar o pagamento do IPTU e taxas correlatas.

Parágrafo Único
É expressamente vedado ao LOCATÁruO a sublocação, cessão ou transferência do imóvel locado, a
título gratuito ou oneroso, para outra pessoa, sem prévia e expressa aquiescência da LOCADORA.

cLÁusuLA NoNA - DA RnscrsÃo E DA EXTrNÇÃo coNTRATUAL
9.1 Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art.78 da
Lei 8.666193, bem como outra situação de relevante interesse público e de amplo conhecimento,
hipótese em que a LOCADORA não receberá qualquer indenização suplementar;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação;

c) Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei n' 8.245191.

9.2 A LOCADORA poderá requerer a rescisão do contrato quando o LOCATÁRIO:

a) Atrasar, por mais de 30 (trinta) dias contados do final do prazo previstos na Cláusula Quinta, o
pagamento dos aluguéis conforme pactuado;

b) Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as
ressalvas feitas no resguardo do interesse público.

$ 1o Na hipótese de rescisão pelo LOCATÁruO por descumprimento de qualquer das obrigações
contratuais da LOCADORA, os valores devidos a esta até a rescisão permanecerão retidos pelo mesmo, a
fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s) evento(s)
motivador do rompimento contratual.

$ 20 No caso de rescisão com iniciativa por parte da LOCADORA, deverá esta notificar ao Município,
por escrito, num prazo não inferior a 90 (noventa) dias. Este prazo poderá ser reduzido caso haja
concordância da Administração Municipal.

$ 3o A LOCADORA reconhece desde já os direitos do LOCATÁRIO em caso de rescisão administrativa
prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos, especialmente no artigo 77, daLei
n'8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA FRAUDE E DA coRRupÇÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.4291t992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
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deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

cLÁusuLA DÉcIMA rRTMETRA - DA puBr,rcAçÃo E Do REGrsrRo
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGIINDA - DA LEGISLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de2l dejunho
de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições da Lei8.245l9l.

CLÁUST]LA DÉcIMA TERcEIRA - DA TRANsMIssÃo DE DoCT]MENTos
A troca eventual de documentos e coffespondências entre a LOCADORA e o LOCATÁruO será feita
através de protocolo ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA eUARTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da locadora, que fica obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Marmeleiro, ** de t',r* de202l.

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati
LOCATÁRIO

tr****

LOCADORA
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Marmeleiro, 10 de dezembro de202l.

Parecer Controle Interno n.o 34412021

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 24812021, na modalidade Dispensa por Justificativa no

056/2021, cujo objeto refere-se à locação do imóvel com área de 581,00 m'? (quinhentos e oitenta e um

metros quadrados), sala comercial, localizada na Rua Emílio Magno Glatt, no 670 - Centro, para

utilizaçáo dos Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração

Pública. Todavia, a própria legislação no art. 24 da Lei 8.666/93, prevê hipóteses para a dispensa de

licitação, O objeto desta em análise enquadra no inciso X da Lei de Licitações, que dispõe o seguinte:

"X - para q compra ou locaçdo de imóvel destinado ao atendimento døs finalidades
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliøção prëvia; "

Sobre o requerimento feito pelos responsáveis pelos Departamentos de Assistência Social,

Educação e Cultura e Saúde solicitando a presente locação, os quais justificam a locação da seguinte

forma:

Justifica-se a locação do referido imóvel de propriedade da Mitra Diocesana de Palmas, inscrita no

CNPJ no 75.661.264/0001-95, pois a Administração Municipal necessita de espaço para abrigar o

Departamento de Assistência Social, a Biblioteca Municipal e o Centro de Especialidades e Reabilitação

(CER), com área equivalente ao locado,

O imóvel está localizado na área central da cidade, o que favorece o acesso dos munícipes. Além

disso, a instalação em outro local geraria despesas com o transporte dos mobiliários e instalações de todos

os equipamentos que já estão em funcionamento.

O espaço atualmente está sendo utilizado pelo Departamento de Educação e Cultura, para sede da

Biblioteca Municipal, onde já conta com uma estrutura instalada, além de todo mobiliário e acervo de

livros.

O Departamento de Saúde está utilizando o imóvel como sede do Centro de Especialidades e

Reabilitação, onde são realizados atendimentos em fisioterapia, psicologia, nutricionista, fonoaudiologia e

assistência social. Trata-se de espaço condizente às necessidades do Departamento por dispor de estrutura

física adequada aos equipamentos nela alooados e atendimentos prestados pelos profissionais, além de sua

ótima localizaçäo, a qual promove acessibilidade aos pacientes.
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O Departamento de Assistência Social, está utilizando o imóvel como sede administrativa, paÍa o

desenvolvimento das atividades relacionadas ao departamento.

Além disso, considerando que o Município fez algumas reformas e adequações no imóvel, que

envolveu um grande gasto financeiro com: divisórias, vidros, portas, fechaduras, isolamento acústico,

câmeras de segurança, novas instalações de monitoramento, telefone, internet, ar condicionado, serviços

de terceiros como: eletricista, marceneiro, pintor, entre outros profissionais envolvidos nas novas

instalações dos três setores públicos: Assistência Social, Biblioteca e o CER. É vantajoso para o

município renovar o contrato de aluguel com a Mitra Diocesana de Palmas, pois o Município não dispõe

de estrutura própria para abrigar os setores citados acima.

Ademais, a Administração Municipal nomeou Comissão através da Portaria no 6.635 de 24 de

novembro de 2021, a qual lavrou Laudo de Avaliação estabelecendo que o valor justo de locação do

referido imóvel é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais. Em contato com o representante

da Mitra Diocesana de Palmas, que repassou que o valor mensal de um novo Contrato seria de R$ 3.400

(três mil e quatrocentos reais) mensais, totalizando R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais) pelo

período de 12 (doze) meses, sendo que o mesmo está de acordo com o praticado no mercado e de acordo

com a avaliação efetuada por Comissão designada parctal, conforme documentos anexos.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo de dispensa de licitação.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
039
,,-y'f

ho*,f;;
Luciana Arisl

E o parecer.

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro , 14 de dezembro de 2021

Processo Administrativo n.o 248/2021
Dispensa de Licitação n." 05612021

Parecer n,'695/2021

I - Relatório

Trata-se de análise acerca da solicitação emanada dos Departamentos de Assistência

Social, Educação e Cultura e Saúde, que requer a locação de imóvel localizado na Rua Emílio Magno

Glatt, n.o 670 para abrigar o Departamento de Assistência Social, a Biblioteca Municipal e o Centro

de Especialidades e Reabilitagão, nos termos dos requerimentos n." 074/2021,09412021 e 124/2021.

Justifica-se o pedido considerando que o imóveljá vem sendo regularmente utilizado
pela Administração Pública e existe o interesse na manutenção do local, tendo em vista alocalização
privilegiada, sendo que a alteração de local geraria despesas ao Município.

O responsável pelo setor de contabilidade informa a disponibilidade orçamentáriaparu
assegurar o empenho, bem como o responsável pelas finanças assegura a disponibilidade financeira.

É o breve relato.

II - Fundamentação

O inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, estabelece a obrigatoriedade de

realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder público. No entanto, o

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos

casos especificados na legislação, quais sejam: a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em

que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de

forma discricionária, contratações diretas e sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como

medida em extremo excepcional, a inexigibilidade. 
,ßt@?
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o artigo 25 da Lei no 8'666193, em seus incisos, traz os casos em que não se exige a
realização de licitação. Frise-se que o rol em referência é exemplificativo, mas não pode
arbitrariamente ampliado por vontade do Administrador, haja vista, tratar-se de direito excepcional,
sua interpretação deve ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

O art' 24 daLei 8.666/93 prevê hipóteses para a dispensa da licitação. Desse modo,
sempre que a licitação se confÏgurar inviável ao interesse público, sucede a sua dispensa, estando
todos os casos exaustivamente previstos no art. 24 e incisos da Lei n 8.666/g3. A dispensa de licitação
deriva da vontade legislativa, não cabendo ao administrador ampliar o rol de situações legais previstas
no mencionado dispositivo.

o entendimento do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em sua obra
"contrataçdo Direta Sem Licitação" (6^ ed., Belo Horizonte: Fórum, za06),é o seguinte:

Nos termos do inciso X do art. 24 daLei n" 8.666/93, é dispensável a licitaç ão,,para a
compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração,
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia,,.

Ressalte-se, no entanto, que a contratação direta não significa o descumprimento dos
princípios intrínsecos que orientam a atuação administrativa, pois o gestor público está obrigado a
seguir um procedimento administrativo determinado, com intuito de assegurar a prevalência dos
princípios jurídicos explícitos e implícitos constantes no Texto Constitucional.

Extrai-se, portanto, do art. 24, X, da Lei n" 8.666/93 os seguintes requisitos que
possibilitariam a contratação direta por dispensa de licitação: a) necessidade do imóvel para
desempenho das atividades administrativas; b) adequação de um determinado imóvel para satisfação

"Pera que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve o
fato concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenciendo todos
os 

-requisitos. Não é permitido qualquer exercício de crialividade ao
administrador, encontrando-se as iipóteses de licitação dispensável
previstas expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico,
quere_nd9 significar que são apenas aquelas hþóleseí que o
legßlador expressamente indicou que comportà dispenia de
licitação. "

ø
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das necessidades administrativas; e c) compatibilidade do preço do aluguel com os parâmetros do
mercado

A par disso, deve também restar configurada a adequação do imóvel pretendido para a
satisfação das necessidades administrativas, justificando-se o motivo de sua escolha, com a
demonstração de sua singularidade e das correspondentes vantagens e facilidades frente aos demais
localizados na cidade

Podemos considerar que a dispensa com fulcro no inciso X do art. 24 da Lei n.o

8'666193, em verdade, configura hipótese de inexigibilidade pela ausência de competitividade, pois
somente aquele determinado imóvel serâ capazde atender ao interesse da Administração.

No caso em comento, considerando o exposto nos requerimentos, se verifica que o
imóvel em questão será objeto de utilização pelos Departamentos para suas atividades precípuas.
Sendo assim justifica-se a contratação para utilização do imóvel em questão.

Foi designada, pela Portaria n} 6.635121, comissão específica paru avaliação dos
valores a serem pagos pela Administração à título de locação, que emitiu o laudo de avaliação, com o
respectivo valor.

Em análise ao processo, denota-se que as exigências previstas no art. 26 d,a Lei
8.666193 estão presentes, podendo ser dado prosseguimento à contração.

III - Conclusão

Em face ao exposto, entendo pela legalidade da contratação para utilização do imóvel
para atender aos Departamentos de Assistência Social, Educagão e Cultura e Saúde, entendendo que
os requisitos fundamentais estão presentes.

,a
Þ o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico
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coNcl,usÃo uo pRocEsso DE DTSPENSADE LICITAÇÃ.O N.056/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 24812021-LTC

Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, a Comissão Permanente de
Licitação - CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,
instaurou Processo de Dispensa de Licitação, conforme avtonza o Inciso X do artigo 24 da Lei no

8.666193, para suprir as necessidades dos Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura e
Saúde, conforme requerimentos no 074, 094 e L2412021, oonstante nos autos.

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autonzação
do Ordenador de Despesa, a CPI. recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,
conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

1 - ASSTDITO: Locação do imóvel com ârea de 581,00 nr3 (quinhentos e oitenta e um metros
quadrados), sala comercial,localizada na Rua Emllio Magno Glatt, no 670 - Centro, parautilização dos
Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde.

2 - JUSTIFICATIVA: Justifica-se a locação do referido imóvel de propriedade da Mitra
Diocesana de Palmas, inscrita no ÇNPJ n'75.66L264/0001-95, pois a Administração Municipal necessita
de espaço para abngar o Departamento de Assistência Social, a Biblioteca Municipal e o Centro de
Especialidades e Reabilitação (CER), com área equivalente ao locado.

O imóvel está localizado na área central da cidade, o que favorece o acesso dos munícipes. Além
disso, a instalação em outro local geraria despesas com o transporte dos mobiliários e instalações de todos
os equipamentos que já estão em ftrncionamento.

O espaço atualmente está sendo utilizado pelo Departamento de Educação e Cultura, parc abngar a
Biblioteca Municipal, já, conta com uma estrutura instalada, além de todo mobiliário e acervo de liwos.

O Departamento de Saúde está utilizado o imóvel para abigar o Centro de Especialidades e
Reabilitação, onde são realizados atendimentos em fisioterapia, psicologia, nutricionista, fonoaudiologia e

assistência social. Trata-se de espaço condizente às necessidades do Departamento por dispor de estrutura
fisica adequada aos equipamentos nela alocados e atendimentos prestados pelos profissionais, além de sua
ótima localização, a qual promove acessibilidade aos pacientes.

O departamento de Assistência Social, está utilizando o imóvel como sede administrativa, pata o
desenvolvimento das atividades relacionadas ao departamento.

Além disso, considerando que o Município fez algumas reformas e adequações no imóvel, que
envolveu um grande gasto financeiro com: divisórias, vidros, portas, fechaduras, isolamento acústico,
câmeras de segurança, novas instalações de monitoramento, telefone, internet, ar condicionados, serviços
de terceiros como: eletricista, marceneiro, pintor entre outros profissionais envolvidos nas novas
instalações dos três setores priblicos: Assistência Social, Biblioteca e o CER. É vantajoso para o
município renovar o contrato de aluguel com a Mitra Diocesana de Palmas, pois o Município não dispõe
de estrutura própria parc abrigar os setores citados acima.

Ademais, a Administração Municipal nomeou Çomissão através da Portaria no 6.635 de 24 de
novembro de 2021, a qual lavrou Laudo de Avaliação estabelecendo que o valor justo de locação do
referido imóvel é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais. Em contato com o representante
da Mitra Diocesana de Palmas, que repassou que o valor mensal de um novo Contrato seria de R$ 3.400
(três mil e quatrocentos reais) mensais, totalizando R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais) pelo
período de 12 (doze) meses, sendo que o mesmo está de acordo com o praticado no mercado e de acordo
com a avaliaçáo efetuada por Comissão designada paratal, conforme documentos anexos.

3 _ EMPRESA:

Empresa: MITRA DIOCESANA DE PALMAS
CNPJ: 75.661.264/0001-95

CNPJ: 76.205.665i0001 -01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacao@.mar'¡neleinr.pr'.qov.b¡ / licitacaoO2(?nrarnreleiro.pl;ggv*þ1- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Endereço: Rua Bispo Dom Carlos, no 819
Cidade: Palmas
CEP:85.555-000

Bairro: Centro
Estado: Paranâ

4 - VALOR MENSAL: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).

4.1. VALOR TOTAL PARA 12 MESES: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais)

5 - RAZÃO DA ESCOLHA: O imóvel atende as necessidades dos Departamentos de Assistência
Social, Educação e Cultura e Saúde para desenvolvimento das atividades pertinentes.

6 - JUSTIFICATIVA DE PREçO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o
praticado no mercado e de acordo com avaliação efetuada por Comissão designada para tal.

7 - F'UNDAMENTO LEGAL: O Inciso X do Art. 24 daLei8.666l93, onde consta:

Art.24 - É dispens âvel alicitação:

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das /ìnalidades precípuas da administração,
cujas necessidades de instalação e localização condicionem
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor
de mercado, segundo øvaliação prévia.

I - DOTAçÃO OnçaUENT.Ánr¿,:

Conta Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
1245 12.36t 0006 2.019 3.3.90.39 0 00 t04
2438 12.36t 0006 2.019 .3.90.39 0 103
2796

06.02
12.3610006 2.019 3.3.90.39. r 0,00.00 0

600 10.30r 00t6 2.027 3.3.90.39.10.00.00 0
2794

08.02
10.301 0016 2.027 3.3.90.39.10.00.00 303

2795 09.01 08.244 00222.035 3.3.90.39,10.00.00 0

9 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.429/1992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

10 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa
Excelência a ratifrcaçáo dos requerimentos números 074, 094 e 12412021, atendendo aos Departamentos
solicitantes, tendo em vista a locação do imóvel com área de 581,00 rn? (quinhentos e oitenta e um metros
quadrados), sala comercial, localizada na Rua Emílio Magno Glatt, no 670 - Centro, para utilização dos

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
E-mail: licitacao@.mannelein:,p-LgsJ.bllltçjjeçnoQ2@n:A¡nrglciru2l:.Cay.b!: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde, podendo ser realizada com Dispensa
de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva homologação.

Respeitosamente,

L,^,1, L.r,
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portæia 6.597 de 0l I l0l202l

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rngnngleiro.ntgov.br / licitaoao02@nrarnreleiro.p¡',eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 15 de dezembro de202l

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente
de Licitação, Parecer da Controladoria Internano 34412Q21 e Parecer Jurídico n" 69512021, cujo assunto é
a locação do imóvel com área de 581,00 m'z (quinhentos e oitenta e um metros quadrados), sala comercial,
localizada na Rua Emílio Magno Glatt, no 670 - Centro, para úilização dos Departamentos de
Assistência Social, Educação e Cultura e Saúde, mediante dispensa de licitação, fundamentada no Inciso
X do Art. 24 daLei8.666/93.

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 24812021, e a dispensa tombada
sob o no 05612021.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem
anexos ao processo administrativo:

Requerimento s dos Departamentos solicitantes
Orçamento

de recurso de ordem e financeira

,/ Parecer da Controladoria Inteman" 34412027
r' Parecer Jurídico n" 69512021,/ Documentação da Locadora
- Contrato Social e alterações;
- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
- Certidão Negativa Municipal;
- Declaração sobre Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União;
- Certidão de Regularidade do FGTS;
- CND Débitos Trabalhistas;
/ Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

ß.r^,-kt J.a.
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l /1012021

Conta
Orgãol

Unidade
Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte

1245 12.36t 0006 2.019 3.3.90,39.10.00,00 104
2438 t2.36r 0006 2.019 3.3.90.39. r 0.00.00 103
2796

06.02
12.36t 0006 2.019 3.3.90.39.10.00.00 0

600 10.301 00t6 2.027 3.3.90.39,10.00.00 0
2794

08.02
10.301 00162.02t 3.3.90.39.10.00.00 303

2795 09.01 08.244 0022 2.035 3,3.90.39.10.00.00 0

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@unrunçleiro.pr.goy-br¡lcüæas02(r.Dnurucl-ç.tre.pjgsv-lu- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

TERMO DE RATTFICAÇÃO DE DTSPENSADE LrCrrAÇÄO N" 0s6/2021

Fundamentado no Inciso X do Art. 24 daLei8.666l93,RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO
no 05612021, cujo objeto é a locação do imóvel com área de 581,00 nf (quinhentos e oitenta e um metros
quadrados), sala comercial,localizada na Rua Emílio Magno Glatt, no 670 - Centro, parautilização dos
Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura e Sairde, nos termos da documentação acostada
ao Processo Administrativo no 248/202L

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portariano 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,
como segue:

Contratada: MITRA DIOÇESANA DE PALMAS, inscrita no CNPJ no 75.667.26410001-95.
Valor mensal: R$ 3.400 (três mil e quatrocentos reais).
Valor total: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).
Período de contrataçlo:72 (doze) meses.
Pagamento: até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente a utilização do imóvel.

Marmeleiro, 15 de dezembro de

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Ðuau¡çLeiroJl.sov.br / licitocao02@nra¡'nreleiro.p¡,gov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597, DE 1O DE OUTUBRO DE2021.

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

o pREFEtro Do ¡vlu¡¡¡cfplo DE MARMELE|Ro, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da comíssäo permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, MatrÍcula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 11g4-O;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único, Na ausência do presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público munícipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art,2o São competências da Comissão Permanente de Licitaçäo:I - recepcionar tocJos os pedidos relativos à aquisiçoes e
contratações;

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
.lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V - receber documentos, propostas e realizarjulgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para man ifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitat6@NFERE COÀ4
O qRIAGINAL

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo pnzo de 01 (um) ano, vê
reconduçäo da totalidade de seus membros. 

1 g l\i,y. ZûZf

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo
remunerado pela gratificação prevísta no art. 33, inciso l, da Lei no 2.0g6,
de setembro de 2013, observado o disposto nos SS 30 e 40, do mes

w.w-w. marmeleiro. pr. gov.br

URA
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no G.345, de 1o
de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
de Marmeleiro

CONFERE COÀ4
O ORIGINAL

18 ti3v

Publicado no DOE de Edição no 109S, de lo cle outubro de2021.

P

w\^/w.marmeleÍro.pr. gov.br
ATLJ RA
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EDITAL DE LICITAÇno cunvaMpNTo púslrco N" 006/2021 pRocESSo ADMrNrsrRATrvo N'

EXTRATo IARA puBlrcAÇÂ.o era DE REGISTRo DE pRnÇos N. zgg/zlzt pRecÃo
BmrnoNICo N" 12912021

EXTRATo IARA puBlrcAçÃo era DE REcrsrRo DE pREÇos N,290/zozr pnpcÃo
ELBTRONICO N" t29t2021

EXTRATo IARA eUBLICAÇÃo ere DE RecrsrRo DE pREÇos N" z9v20zl pRpcÃo
BlnrnoNtco N" 132t2021

nnsoruçÃo "AD REFERENDLIM" oz2l2o2r - coNSELHo MLINICIIAL DE seúog.,....

.2

.2

.2

" --------" I

5

TERMo DE RATtFtceçÃo DE DrspENsA DE ltcrraçÃo No os6/2021

Fundamentado no lnciso X do Art. 24 da Lei 8,666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO no 056¡202'1, cujo objeto
é a locação do imóvelcom área de 581,00 m2 (quinhentos e oitenta e um metros quadrados), sala comercial, localizada
na Rua Emflio Magno Glatt, n" 670 - Centro, para utilizaçäo dos Departamentos de Assistência Social, Educação e Cultura
e Saúde, nos termos da documentaçäo acostada ao Processo Administrativo no 24812021.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissäo Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: MITRA DIOCESANA DE PALMAS, inscrita no CNPJ no 75.661.26410001-95.
Valor mensal: R$ 3.400 (três mil e quatrocentos reais).
Valor total: R$ 40,800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).
PerÍodo de contratação: 12 (doze) meses.
Pagamento: até o 150 (décimo quinto) dia do mês subsequente a utilização do imóvel.

aMarmeleiro, 15 de dezembro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EDITAL DE LICITAçÃO CHAMAMENTO priBLtCO No 006/2021 PROCESSO ADM|N|STRAT|VO
No 241t2021-LtC

O lr¡UrutCfplo DE MARMELEIRO, através do Presidente da CPL, torna público que a licitaçäo realizada no dia 15 de
dezembro de 2021, às 14h00min horas, na modalidade Chamamento Público no 006/2021, que objetivava o
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDTCAS PRESTADORES DE SERVTçOS PARA REALTZAçÃO DE EXAMES,
CONSULTAS ESPECIALIZADAS E PROCEDIMENTOS MEDIANTE A TABELA SIGTAP SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO SUS, foi considerada DESERTA,
pois näo houveram participantes interessados.

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2021

Ricardo Fiorí
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

rcp
Brasil
'D==

Dlárlo Of¡clal Assinado Eletronlcamente com Certlftcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da tCP-Brasil

O Munlclp¡o de Marmeleiro dá garantla da autent¡cldade deste
documento, desde que vlsualizado através de

httÞ://ww.marmelelro.pr.tov.brl no llnk Dlárlo Oflclal.

Página 1
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Quinta-feira, 16.12.2021 - N" 73SO JoR¡rAL DE Bnrrmo 7A
Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
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FERNANDO ALBERTO CADORE
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FERNANDO ATSERTO CADORE
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FERNANOO ALBERTO CAOORE
Prefello Mu¡lclpal

lnsr¡to no

Fab¡ano Romanl
Preoo€lm

Do A;@rdo:
FemandoAlb€r1o Cadore

Prelelto l\¡unlc¡pal
Prefeitura Municipal de Verê

-itl'.:r \ OBJETO:

Valorlolãl
0uakocenlos

ADE¡,,IILSO ROSIN
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO

b6nm, ffry|ço d€

da Le¡ 8.666. d€ 2l de tu.
eplgrafc, ap¡Esnlando ois)

- 0ispons6: R0 17.500,00 (Dezes.

1'l:00 horas

ilrmo

$qo&hrÁ Itd.&dh& I¡t
>ìr..

FERNÄNDO ALBERTO CADORE
Preleilo i,,lunlctpsl

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

P16leilo

Eallzada

DESERTA,

Pror¡dônto da CpL
Porlarla 6.597 de 01/10/2021

no lnciæ
056n021.

AVISO

00c lSmos

no CNPJ no 75.661,264i0001.s5.

mlls o¡lo6t6

uüllzação do tmóvel,

No 26412021
avlta aos

Rlcardo Flori

¡

ñilòhr&dùkrffi¡Æ

Lontra.

Fernando Alb€rlo Cadore
Preleito Municlpal

Salto do Lon-

Homologo
Vor6 - PR.

Porilem:

R$ 2.495,00 (0oir Mit,
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Detalhes processo licitatório

Descrlção Resumlda do ObJeto*

Dotação Orçamentiárlax

Preço máxlmo/Referência de preço -

R$*

Data Publlcaçâo Ternìo ntlflcaCão

Däta de Länçðmento do Eclital

Dðta da Abertura das Propostas

Locação do imóvel conr áreå de 58I,00 m2 (quinhentos e oltentâ e um nìetros
quadrados), sala comercial, localizada na Rua Emflío Magno Glatt, nô 670 - Centro,
par¿¡ utjllzðção clos DeË,¡ìrliâmentos dc Asslstôlrcia Soclal, Educaçâlo c Cultura e

0602123610006201933903910000

Eùr

V"çltal

hch*

L6lt2l202t

I

Há itens exclusivos para EPP/MÊ?

Há cota de partlclpacão para EPPIME?

Trata-se de obra com exigência cle subcontratação de Epp/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionãis ou locais?

DaLa C,:nr:damento I
L

cPFr 814802893r G9gzu!)

Percentual cle partlclpação: i U,* ìtl

Entidade Executora

Ano+

No licltação/dispensa/lnexiglbllldade*

Modalldade*

Número editðUprocesso*

56

248

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Processo Dfspensa

i*;j

Instituição Financeira

Contrato de Empréstlrno

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPFUMunlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra,aspx 1t1


